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0 Senhor ARTHUR RALLERIMIf Prefeito Municioal de 
Lorena, usando d̂ ŝ etrihuiçnes oue lhe sao ronferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 15 — De conformidade com a letra "b", do artiqo 45 da 
Lei o5 G7 de novembro de l.^RR, fica aberto na Se 
cretaria de Einanças, Setor de Con'ah ; 1 idade, um 
crédito adicional, suplementar, na importância de 
CrS 3.710.000,00 (Três milhões setecentos e dez ' 
mil cruzeiros), destinado a atender as seauintes 
dotações orçamentárias:

7.6 
31 "í?

EXECOTIV/O
Secretaria de Ohras e Enoenharia 
Outros Serviços e Encargos CrS 70.000,00

390.000,00

EP 03.07.0?1.7.10 Ooeração e P^anut. da Sec. 0- 
br:as e Enoenharia.

2,7 Serre^ari» He Saude
3111 PessnalCivil CrS
EP 13.75,429.2.11 Onerarão e Nanut. do Setor de 

Saúde.
2.9 Secretaria de Educa''ao e Cultura
4120 Enuioament os "^aterial Permanen

te P rS
3111 Pessoal Civil Prî
EP 08.42,190.2.21 Ooer, l^anut. do Ensino 

Pré-Escolar
2.10 Secretaria de Esoortes
4110 Obras elnstnlaçoes CrS
FP 08.46.228.1.10 Reformas de Praças Esportivas
2.11 Secretaria de Serviços Urbanos
/1 10 Obras e Instalações CrS 1.500.000,00
EP 10.60.021.7.33 Ohras P^elhorias e Con

servação

150.000,00
1 .0 0 0 .0 0 0 , 0 0

200.000,00
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3132 Outros SFrv/iços e On-^sroos Orf
FP 10.60,021,2.34 ODer.TiPut. Sec, Ser

viços Urhanos
2.13 Enrargos Gerais do lv'unicíoio
3lll PessoalCiv/il Crf
FP 03.07,021,2,37 Indenizações Diárias,

etc... SOMA CrS

2 0 0 . 0 0 0 . 0 0

200.000,00

3.710.000,00

500.000,00

335.000,00

Artino 25 - 0 crédito de oue trata o artigo anterior sera
coberto com recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações orçamentar i as, c o_n 
forme item TII §19, do artigo 43, da Lei nS t , 
320/PÍ4.

7 FXFrUT T\/0
7.1 Serrete>ria de Governo
3111 Pessoal Civil Cr̂ í
FP 03.07.020,7,02 Verbas de Rroresentacao e 

P u b s í d i n s
3111 PessnalCivil Cr1!
FP 03,07,020.2.03 Ooer, P^anut. da Serret, 

deCn\/erno
7.9 Secretaria de Educação e Cul

tura
3111 Pessoal Civil Cr̂ í
FP 08,42.021.2.20 Ooer. P^anut. Sec. Eriuc.

Cultura
3111 Pessoal Civil Crf
FP 08.49.252.2.29 Oper. Planut. da APAE-

c a o e v i -aijtista
7.10 Secretaria de Esportes
■̂ illl Pessoal Civil CrS
[FP 08,46,728.2,30 Oner. |V’anut. da Secre

taria Esnorfps
2.11 Secret'-ria de Serviços Urbanos
3111 PessoalCivil Cr*
FP 16.88 . r'34,2.35 Oper. Pr;anutenção do

SERpq

300.000,00

728.000,00

500.000,00

700.000,00



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LO
ESTADO DE SAO PAULO /s

L I V R O  D E  D E C R E T O S

(CDNTINUAÇÍO DO DECRETO NQ 2.865/90)

Secretaria de Promoção Social 
(*laterial de Consumo C
,2.13 Poeração e lvlanutBnção 
da Creche ''■"iinicipal

SOnA C

1. 147,000,00
FP 1

A r 11n o 39 Este Decreto entrara em v/ioor n a  data de sua pu- 
hlicacao, rc'\/Toadas as disoosiçoes em contrario.

a/nsto de 1990

A P T/-II' R B̂A L L F P T M I
Pr/feit/ riuniciaal

Reoistrrdo no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Preteitura !V!unic_i 
pal e publicado no Paço Plunicipal aos 24 de acosto de 1990,

IJJUJÁA<X\jua{áj
MARIA AtJTONIA PEREIRA

Diretor Técnico de Serviços Gerais


